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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 8.109 DE 11 DE AGOSTO DE 2023
Cria, sob regime de concessão, o sistema de estacionamento rotativo, denominando-o de “Zona Azul” e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ com a Graça de Deus aprova e eu Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Município de Araxá a criar sob o regime de concessão o Estacionamento Rotativo para veículos, denominado “Zona Azul”.

Parágrafo Único. A concessão de que trata a presente lei reger-se-á pela Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1.995.

Art. 2º - A concessão a que se refere o “caput” do artigo anterior será precedida de concorrência pública, observado o disposto na Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2.021.

Art. 3º A concessão de que trata a presente lei terá prazo de 10 (dez) anos, prorrogável por mais um período sucessivo, observado o interesse público, após o qual se realizará novo procedimento licitatório.

Parágrafo único. A concessão se extinguirá nas hipóteses previstas na Leis Federais n. 14.133/21 e n. 8.987/95.

Art. 4º - O valor máximo do preço público a ser cobrado pela utilização do estacionamento será fixado no Edital, sendo dado ao público ampla divulgação.

Parágrafo único. Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da concessão, nos termos da Lei Federal n. 8.987/95, o Poder Executivo mediante Decreto, atualizará anualmente o valor a ser cobrado pela utilização da Zona Azul.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará esta lei, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir de sua publicação.

Art. 7º - Fica revogada a Lei Municipal n.º 5.357/2008.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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